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MUNICÍPIO DE DIAMANTINO

ESTADO DE MATO GROSSO



LEI MUNICIPAL Nº. 1.380 de 10 de Novembro de 2020.
ALTERA A LEI 1.237/2018, REGULAMENTA A NOMEAÇÃO DO FISCAL DE CONTRATO E A RESPECTIVA GRATIFICAÇÃO, NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO/MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições, Faz saber que ela aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei Municipal nº 1.237/2018 passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 1º Ficam instituídas gratificações mensais a serem atribuídas aos servidores efetivos designados para comporem a Comissão Permanente de Licitação na pessoa do Presidente, Secretário e Membro, ao Pregoeiro, à equipe de apoio e aos fiscais de contratos, conforme estabelecido na Lei Federal nº 10.520/02 e Lei Federal nº 8.666/93.”

“Art. 2º O valor da gratificação mensal a ser concedida ao servidor designado para cumprir mandato do Pregoeiro, Membro Titular da Comissão Permanente de Licitação, Membro da Equipe de Apoio, ao Pregoeiro e aos Fiscais de Contratos, será a seguinte:

I - .......................................................................................

II - ...............................................................................

III - ...........................................................................

IV – Fiscal de Contrato: R$235,00 (duzentos e trinta e cinco reais).

§1º - .............................................................................

§2º - .............................................................................

§3º - ................................................................................

§4º - Apenas servidores efetivos poderão ser nomeados para exercer a função de fiscal de contrato.

§5º - Serão nomeados até 3(três) servidores como fiscais de contratos e cada servidor poderá fiscalizar até 10(dez) contratos, preferencialmente, da sua área de atuação.

§6º - O valor da gratificação prevista no art. 2º, IV, é mensal, não sendo acumulável pela quantidade de contratos fiscalizados pelo servidor.”

“Art. 3º - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta da dotação orçamentária constante no orçamento vigente.”

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, especialmente a Resolução 64/2015.
Diamantino - MT, 10 de Novembro de 2020.

Claudimar Antônio Barbacovi

Prefeito Municipal em Exercício
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